
6ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECCIONAL DE RORAIMA 

EXAME DE ORDEM 2009.1 
RESULTADO NA PROVA OBJETIVA APÓS RECURSO  

E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL 
 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE RORAIMA, por sua COMISSÃO DE 
ESTÁGIO E EXAME DE ORDEM, torna pública a relação dos examinandos aprovados, após recurso, na 
prova objetiva do Exame de Ordem de 2009.1. 
1 Relação dos examinandos aprovados na prova objetiva, após a interposição de recurso, e convocação 
para a prova prático-profissional, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do examinando em 
ordem alfabética e nota na prova objetiva. 

Inscrição Nome Nota na prova objetiva 

10052719 Ana Paula de Souza Cruz Silva                                54.00 

10043975 Ana Paula Silva Oliveira                                     50.00 

10038077 Andre Paraguassu de Oliveira Chaves                          51.00 

10047191 Charles Martins dos Reis                                     52.00 

10024576 Cleber Bezerra Martins                                       52.00 

10053810 Daniel Roberto da Silva                                      53.00 

10020972 Daniele de Assis Santiago                                    55.00 

10035463 Dilmar Ferreira Leite                                        57.00 

10056359 Eden Carneiro Costa                                          50.00 

10012361 Ellen Brenda Dick                                            55.00 

10061107 Esmar Manfer Dutra do Prado                                  56.00 

10040287 Henrique de Melo Tavares                                     53.00 

10059162 Jose Carlos Aranha Rodrigues                                 60.00 

10020119 Karin Michele Rizzo Santana                                  50.00 

10014090 Lenita de Andrade Lira                                       57.00 

10045610 Letyanny da Silva Araujo                                     53.00 

10058983 Liliane Briglia Piaia                                        54.00 

10002754 Marcelo Cardoso Vieira                                       53.00 

10057953 Marcelo Cruz de Oliveira                                     69.00 

10002915 Marcelo Moura de Souza                                       60.00 

10000862 Marcus Cezar Gorbachev Cruzeiro de Hollanda                  55.00 

10041575 Marcus Vinicius Moura Marques                                64.00 

10006794 Marta Maria de Santana                                       60.00 

10030090 Olivia Costa Lima Ricarte                                    60.00 

10004406 Rawlins Coelho da Silva                                      54.00 

10006859 Reginaldo Conrado Pinheiro                                   50.00 

10009929 Silmara Viana Bezerra                                        54.00 

10003667 Silvia Maria Ciriaco de Souza Mendes                         55.00 

10031931 Stephanie Carvalho Leao                                      54.00 

10019636 Suany Kelly Gomes Barradas                                   51.00 

10023438 Sulamita Oliveira Simoes                                     55.00 

10032935 Tatiene dos Reis Ferreira                                    51.00 

10009480 Valdoir da Conceicao                                         51.00 



Inscrição Nome Nota na prova objetiva 

10049287 Vidal Machado Ferrao                                         51.00 

 
2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
2.1 Os locais de realização da prova prático-profissional serão divulgados na Internet, nos endereços 
eletrônicos www.oabrr.org.br e www.oab.org.br, na data provável de 23 de junho de 2009. 
 

Torna pública, ainda, a retificação do subitem 4.5.6 do edital de abertura do Exame de Ordem 
2009.1, bem como a inclusão, no mesmo edital, do subitem 5.13, conforme a seguir especificado, 
permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido edital. 

 
4.5.6 Nos casos de propositura de peça inadequada para a solução do problema proposto, ou de 
apresentação de resposta incoerente com situação proposta ou de ausência de texto, o examinando 
receberá nota ZERO na redação da peça profissional ou na questão.  
 

5.13 Na prova prático-profissional, para qualquer examinando, eventual alteração da nota decorrente 
da análise de recursos incidirá sobre a nota bruta na prova prático-profissional (NBPPP). Em seguida, 
essa nota será submetida às regras de arredondamento estabelecidas no item 4.5.4.1. 
 

 
Boa Vista/RR, 17 de junho de 2009. 

 
 

ANTONIO ONEILDO FERREIRA 
Presidente da OAB/RR 

 
 

DENISE ABREU CAVALCANTI CALIL 
Presidente da Comissão de Estágio e Exame de 
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